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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEGREDO
PARECER Nº 052 DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS
Parecer sobre o Projeto de lei nº 052, de 25 de fevereiro de 2025, autoriza contratação temporária, de 01 (um (a)) Educador Físico em Saúde, em caráter de excepcional interesse público.
VOTO DO RELATOR:
		Para exame e parecer desta Comissão veio o Projeto de Lei Nº 052/2025, de origem do Poder Executivo Municipal, conforme  ementa.
 Autoriza contratação temporária, de 01 (um (a)) Educador Físico em Saúde, em caráter de excepcional interesse público.  A   aprovação desse projeto se faz necessária em razão da necessidade de renovação do contrato que está se encerrando e permanece a necessidade deste profissional para atendimento de nossos munícipes.
Assim após analise opina-se pela possibilidade de votação e aprovação do referido projeto, por ausência de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
É o parecer.
Segredo/RS, Sala de Sessão Augusto Waldemar Trevisan, aos  06 dias do mês de março  de 2025.

_____________________________
Maicon Alberto Ecke
Presidente e relator


__________________________                         ________________________
Doraci Rezer da Silva                                        Adair da Silva Esper
Vice- Presidente                                                      Membro
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